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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTAURAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 

 

Portaria - SEI n.º 108, de 24 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e 

fatos que constam no Processo SEI n.º 23521.011764/2020-07, no prazo de 60 (sessenta) dias, bem 

como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o empregado público Roger Amaral Pires, SIAPE: 

326****, como Comissário, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo 

Administrativo Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

designada em Portaria-SEI n.º 181, de 22 de setembro de 2022, publicado no Boletim de Serviço n.º 

417, de 26 de setembro de 2022. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

N.º 454, quinta-feira, 30 de março de 2023 

  5 

Portaria - SEI n.º 110, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e 

fatos que constam no Processo SEI n.º 23521.010517/2020-85, no prazo de 60 (sessenta) dias, bem 

como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar o empregado público Roger Amaral Pires, SIAPE: 

326****, como comissário, membro da Comissão Permanente de Investigação Preliminar e de Processo 

Administrativo Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, 

designada em Portaria-SEI n.º 181, de 22 de setembro de 2022, publicado no Boletim de Serviço n.º 

417, de 26 de setembro de 2022. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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Portaria - SEI n.º 117, de 29 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Instaurar Investigação Preliminar para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e 

fatos que constam no Processo SEI n.º 23658.003038/2021-48, no prazo de 60 (sessenta) dias, bem 

como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2.º Nomear para esta Investigação Preliminar a empregada pública Fernanda Cristina da Silva 

Alves Ribeiro, SIAPE: 248****, como Comissária, membro da Comissão Permanente de Investigação 

Preliminar e de Processo Administrativo Sancionador do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Triângulo Mineiro, designada em Portaria-SEI n.º 181, de 22 de setembro de 2022, publicado no 

Boletim de Serviço n.º 417, de 26 de setembro de 2022. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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DESIGNAÇÕES 

 

Portaria - SEI n.º 109, de 24 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro – HC-UFTM, 

no uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 100, de 4 de julho de 2022, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, e considerando as disposições 

legais referentes à modalidade de licitação denominada Pregão, destinado a aquisição de bens e 

serviços comuns, resolve: 

 

Art. 1.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como Agente de 

Licitação do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro – Filial Ebserh, UASG 

155011: 

  

Carlos Alexandro de Morais - SIAPE: 227**** 

Cizenando Sampaio dos Reis – SIAPE: 235**** 

Erica Afonso Pereira - SIAPE: 210**** 

Fernanda Tizzo Borba Abrão - SIAPE: 180**** 

Isabelle Yennys Da Silva – SIAPE: 332**** 

Ludmila Mendes de Oliveira – SIAPE: 327**** 

Tatiana Azambuja Alves - SIAPE: 239**** 

 

Art. 2.º Designar os servidores/empregados públicos abaixo indicados para atuarem como membros da 

equipe de apoio aos processos licitatórios do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triangulo 

Mineiro, UASG 155011: 

 

Carlos Alexandro de Morais - SIAPE: 227**** 

Cizenando Sampaio dos Reis – SIAPE: 235**** 

Erica Afonso Pereira - SIAPE: 210**** 

Fernanda Tizzo Borba Abrão - SIAPE: 180**** 

Isabelle Yennys Da Silva – SIAPE: 332**** 

Ludmila Mendes de Oliveira – SIAPE: 327**** 

Patrícia Afonso Regino - SIAPE: 202**** 

Tatiana Azambuja Alves - SIAPE: 239**** 
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Art. 4.º Esta Portaria revoga a Portaria n.º 245 de 11 de novembro de 2022 e entra em vigor na data de 

sua publicação. 

  

 

Marco Fabio Prata Lima 
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COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO, COMITÊ, GRUPO DE TRABALHO E NÚCLEO 

 

Portaria - SEI n.º 111, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Luana Pereira Cunha Barbosa, representante do Grupo de Trabalho de Humanização, 

coordenadora; Rafael Campos Oliveira Jordão, representante da Divisão de Gestão de Pessoas, vice-

coordenador; Maria Catarina Cândido Árabe, assistente administrativa - Comunicação Ebserh; Elair 

Osmar dos Santos, ouvidor; Daniel Rodrigues Paschoal, representante do Setor de Infraestrutura Física 

e Adriana Oliveira de Gouveia, representante do Serviço Social para comporem o Grupo de Trabalho 

Técnico "Acessibilidade" do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro.  

 

Art. 2.º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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Portaria - SEI n.º 112, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve:                        

 

Art 1.º Designar para comporem o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro os Membros Titulares: Fernando 

Eduardo Resende Mattioli, chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, presidente; 

Ana Paula Corrêa Gomes, chefe da Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos; 

Diogo dos Santos Carvalho, chefe da Divisão de Administração e Finanças; Joilson Menegucci, chefe 

da Unidade de e-saúde e Ivonete Helena Rocha, chefe da Divisão de Gestão do Cuidado.  

 

Art 2.º Designar os membros suplentes, respectivamente: Viviane Rosa Dias dos Santos, chefe da 

Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação; João Pedro Aparecido 

Vicente, chefe da Unidade de Comunicação Social; Daniel Rodrigues Pascoal, arquiteto; Sérgio Antônio 

Zullo, analista administrativo - estatístico e Marina Casteli Rodrigues Monteiro, chefe da Divisão de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico. 

 

Art.3.º Designar a colaboradora Celaine Gomes dos Santos para atuar como secretária da Comissão. 

 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria SEI n.º 243, de 11 de 

novembro de 2022. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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Portaria - SEI n.º 113, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Fernando Eduardo Resende Mattioli, chefe do Setor de Tecnologia da Informação e 

Saúde Digital, Gestor de Segurança da Informação do HC-UFTM e coordenador do Comitê; Viviane 

Rosa Dias dos Santos e Sérgio Oliveira, representantes suplentes do Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde Digital; Ana Paula Corrêa Gomes e João Pedro Aparecido Vicente, representantes 

da Superintendência, titular e suplente, respectivamente; Tatiane Mota da Silva e Diogo dos Santos 

Carvalho, representantes da Gerência Administrativa, titular e suplente, respectivamente; Patricia Naves 

de Resende e Mara Daniele Felipe Pinto Rodrigues, representantes da Gerência de Atenção a Saúde, 

titular e suplente, respectivamente; Joilson Meneguci e Sérgio Antônio Zullo, representantes da 

Gerência de Ensino e Pesquisa, titular e suplente, respectivamente; Elair Osmar dos Santos e Fernanda 

Souza Silva da Rocha, representantes da Ouvidoria, titular e suplente, respectivamente; Roberta Alves 

Carvalho Santos e Bruno Ribeiro Martins, representantes da Divisão Jurídica, titular e suplente, 

respectivamente; Marcela Valente de Sousa e Gleicon Jonnes Rodrigues, representantes do Setor de 

Gestão de Processos e Tecnologia da Informação que atuarão como secretários, titular e suplente, 

respectivamente, para comporem o Comitê de Segurança da Informação do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria SEI nº 35, de 08 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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Portaria - SEI n.º 114, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

  

Art. 1.º Designar Patrícia Naves de Resende, chefe da Divisão Médica; Liliane Barreto Teixeira, chefe 

da Unidade de Farmácia Clínica; Giuliano César Silveira, chefe do Setor de Farmácia Hospitalar; Diogo 

dos Santos Carvalho, chefe da Divisão de Administração e Finanças; Cristina da Cunha Hueb Barata de 

Oliveira e Rodrigo Juliano Molina, médicos representantes da Comissão de Controle de Infecção 

Relacionada à Assistência à Saúde; Meire Soares Ataíde, Representante dos médicos 

residentes; Camila de Lima Ferreira, chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos e 

Caroline Santos Capitelli Fuzaro, chefe da Unidade de Dispensação Farmacêutica, para comporem, sob 

a Presidência da primeira colaboradora e Vice Presidência da segunda colaboradora, a Comissão de 

Padronização de Medicamentos do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro.  

 

Art. 2.º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria SEI n.º 62, de 8 de 

março de 2023. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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Portaria - SEI n.º 115, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no uso de sua 

competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Cristina da Cunha Hueb Barata de Oliveira, SIAPE: 127****, chefe da Unidade de 

Vigilância em Saúde, coordenadora e médica; Rodrigo Juliano Molina, SIAPE: 134****, médico; Sara 

Borges Ferreira Gomes, SIAPE: 213****, enfermeira e Raissa da Silva Brito de Paula, SIAPE: 

235****, assistente administrativa, para comporem o Núcleo de Vigilância Epidemiológica do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria-SEI n.º 168, de 29 

de agosto de 2022.  

  

 

Marco Fabio Prata Lima 
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Portaria - SEI n.º 116, de 27 de março de 2023 

O superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro no uso da 

subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

  

Art. 1.º Designar os membros executores: Luciana Paiva Romualdo, chefe do Setor de Gestão da 

Qualidade, presidente; Cristina da Cunha Hueb Barata de Oliveira, chefe da Unidade de Vigilância em 

Saúde, vice-presidente; Cristina da Cunha Hueb Barata de Oliveira e Dr. Rodrigo Juliano Molina, 

médicos Infectologistas do Setor de Gestão da Qualidade e Josiane Garcia - enfermeira da Unidade de 

Vigilância em Saúde. Equipe Consultora: Ivonete Helena Rocha, chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado; Giuliano César Silveira, chefe do Setor de Farmácia Hospitalar; Marina Casteli Rodrigues 

Monteiro, chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; Mara Danielle Felipe P. Rodrigues, 

chefe da Divisão de Enfermagem; Patrícia Naves de Resende, chefe da Divisão Médica e representante 

da Gerência de Atenção à Saúde; Giovanna Valim Presotto, enfermeira responsável pelo Serviço de 

Educação em Enfermagem; Livia Figueira Avezum Oliveira, representante da Gerência de Ensino e 

Pesquisa; Renata Maria Dias de Abreu, representante da Gerência Administrativa; Roger Amaral Pires, 

representante da Superintendência; Raquel Bessa Ribeiro Rosalino, chefe da Unidade de Gestão da 

Qualidade e Segurança do Paciente; Tatiana da Silva Campos, representante do Laboratório de 

Microbiologia; Izabella Barberato Silva Antonelli, chefe da Unidade Multiprofissonal e Márcia Borges de 

Lima Félix, secretária, para comporem a Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à 

Saúde do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro - Filial Ebserh. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria SEI n.º 283, de 26 de 

dezembro de 2022. 

 

 

Marco Fabio Prata Lima 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Resultado final da 2.ª fase do processo seletivo da Unidade de Nutrição Clínica 

A comissão de seleção para função gratificada nomeada na Portaria n.º 26 de 6 de fevereiro de 2023 do 

HC-UFTM, filial Ebserh, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o resultado  da segunda 

etapa do processo seletivo para o cargo de chefe da Unidade de Nutrição Clínica. 

 

Art. 1.º Tornar público o resultado final da 2.ª fase: 

Classificar  na 2.ª fase do processo seletivo etapa de entrevista, conforme Art. 17 da NO 2-2022 – DGP 

 

Classificação Candidatas Pontuação 

1 Jordana Moreira de Almeida 100,59 

2 Juliana Gomes de Souza Araújo 97,34 

3 Giselle Vanessa Moraes 78,78 

4 Nilva Maria Ribeiro 74,54 

5 Maria Cristina Cruciol Xavier 68,96 

  

Art. 2.º Não houve interposição de recurso ficando a classificação sem alteração. 

  

 

Rafael Campos Oliveira Jordao 
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Resultado preliminar da 1.ª fase do processo seletivo da Unidade de Regulação Assistencial 

A comissão de seleção para função gratificada nomeada na Portaria n.º 106 de 22 de março de 2023 do 

HC-UFTM, filial Ebserh, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o resultado  da primeira 

etapa do processo seletivo para o cargo de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial. 

 

Art. 1.º Tornar público o resultado preliminar da 1.ª fase: 

Classificar para 2.ª fase - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório até o 4.º colocado, 

considerando que a classificação observa o limite determinado no Art. 16 e incisos da Norma SEI n.º 

2/2022 - DGP/Ebserh. 

 

Classificação Candidatos Pontuação 
Pontuação critério 

de desempate 

1 Vanessa Beatriz Alves 10 0 

2 Irálio Ferreira Fedrigo 9 1 

3 Nilva Maria Ribeiro 8 3,3 

4 Tatiana de Souza Figueiredo Marchesi 7 1 

5 Luiz Otávio de Souza Silva 4 0 

6 Priscila Leal da Silva 1,5 2 

7 Fernanda América da Silva Morais 1 0 

  

Art. 2.º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo 

irá dispor de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: comise.h

c-uftm@ebserh.gov.br.   

 

 

Rafael Campos Oliveira Jordao 
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Resultado preliminar da 1.ª fase do processo seletivo da Unidade de Sistema da Informação e 

Inteligência de Dados 

A comissão de seleção para função gratificada nomeada na Portaria n.º 103 de 22 de março de 2023 do 

HC-UFTM, filial Ebserh, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o resultado  da primeira 

etapa do processo seletivo para o cargo de chefe da Unidade de Sistema da Informação e Inteligência 

de Dados. 

 

Art. 1.º Tornar público o resultado preliminar da 1.ª fase: 

Classificar para 2.ª fase - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório até o 4.º colocado, 

considerando que a classificação observa o limite determinado no Art. 16 e incisos da Norma SEI n.º 

2/2022 - DGP/Ebserh. 

 

Classificação Candidatos Pontuação 
Pontuação critério 

de desempate 

1 Delana Márcia Sousa Silva 17 1 

2 Marcelo Augusto Resende Cunha 13 1 

3 Suélio Luiz Passos de Moraes 12,5 1 

4 Sérgio de Oliveira 12 1 

5 José Augusto da Silva Santana Júnior 12 1 

6 Mário Fernando Couto Cruz Desclassificado 
 

7 Danusa Sobral Porto Costa Desclassificado 
 

 

Art. 2.º Ao persistir o empate será classificado em primeiro o candidato que obtiver maior tempo de 

exercício na Unidade da Rede Ebserh a qual a função está vinculada, conforme Anexo III da NO 

02/2022 - DGP 

 

Art. 3.º Do indeferimento da inscrição. 

 

Nome Justificativa 

Mário Fernando Couto Cruz Não incluído o Anexo II - Ficha de inscrição  

Danusa Sobral Porto Costa 
Anexo II - Ficha de inscrição destinada a cargo divergente deste 

edital. 

  



 

N.º 454, quinta-feira, 30 de março de 2023 

  18 

Art. 4.º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo 

irá dispor de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: comise.h

c-uftm@ebserh.gov.br.   

 

 

Rafael Campos Oliveira Jordao 

 


